	[image: image1.wmf]
	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




DECRETO Nº 043 – 22 de junho de 2020.
Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados nos serviços de velório enquanto durar a Pandemia COVID 19 e dá outras providências. 
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais; 

           CONSIDERANDO o teor do Decreto n.º 64.994/2020, do Governador do Estado de São Paulo, que instituiu o Plano São Paulo;

CONSIDERANDO a necessidade de conter a disseminação da

COVID-19 e garantir o adequado funcionamento dos serviços de saúde.


           CONSIDERANDO o recente aumento do número de casos confirmados na cidade de Ribeirão Grande e cidades do seu entorno

D E C R E T A:
Art. 1º – O artigo 2º do Decreto n.º 29/2020 passa a ter a seguinte redação:

Art. 2º – O Velório terá duração máxima de 2 (duas) horas, ficando restrita a quantidade de pessoas presentes a referida homenagem póstuma em 05 (cinco) pessoas, por vez no mesmo ambiente, com permanência máxima de (15) quinze minutos.

Art. 2º - O Presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação:
 Gabinete da Prefeita, data supra.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
Ciente, publique-se,
WILSON GRILLO 
Diretor de Governo
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Publicado e afixado no local de costume, registrado na data supra.


